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8.4 — Serão dadas indicações sobre a data, hora e local de prestação
das provas aquando da notificação/publicação da lista dos candidatos.

9 — Avaliação curricular — visa avaliar as aptidões profissionais dos
candidatos na área para que o concurso é aberto, com base na análise
do respectivo currículo profissional, em que serão considerados e pon-
derados, de acordo com as exigências da função, os seguintes factores:

Habilitações académicas de base — onde se pondera a titula-
ridade de um grau académico ou a sua equiparação legalmente
reconhecida;

Formação profissional, em que se ponderam acções de formação
e de aperfeiçoamento profissional relacionadas com a área
funcional do lugar posto a concurso;

Experiência profissional — em que se pondera o desempenho
efectivo de funções na área de actividade para que é aberto
concurso, bem como outras qualificações adequadas, com ava-
liação da sua natureza e duração.

9.1 — A avaliação curricular é expressa na escala de 0 a 20 valores
e resulta da média ponderada dos factores acima mencionados.

10 — Entrevista profissional de selecção — visa avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos para o desempenho do lugar posto
a concurso.

10.1 — A entrevista profissional de selecção ponderará os seguintes
factores:

Capacidade de expressão e fluência verbais;
Sentido crítico e clareza de raciocínio;
Motivação e sentido de responsabilidade.

11 — A classificação final dos candidatos é expressa numa escala
de 0 a 20 valores e resulta da média aritmética simples das clas-
sificações obtidas em cada um dos métodos utilizados, considerando-se
excluídos os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valo-
res, conforme estipulado no n.o 1 do artigo 36.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, calculada de acordo com a seguinte fórmula:

CF=PC+AC+EP
3

em que:

CF=classificação final;
PC= prova de conhecimentos;
AC=avaliação curricular;
EP=entrevista profissional.

12 — O candidato com deficiência tem preferência em igualdade
de classificação nos termos do n.o 3.o do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 29/2001, de 3 de Fevereiro.

13 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional, bem como o sistema de classificação
final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de acta
de reuniões do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos can-
didatos sempre que solicitadas.

14 — Formalização das candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas através de requerimento dirigido ao presidente do Ins-
tituto Politécnico de Leiria, entregue pessoalmente ou remetido pelo
correio, em carta registada e com aviso de recepção, expedido até
ao termo do prazo fixado, para o Instituto Politécnico de Leiria, Rua
do General Norton de Matos, Apartado 4133, 2411-901 Leiria, soli-
citando a admissão ao concurso.

14.1 — Nos requerimentos de admissão devem constar os seguintes
elementos:

Nome;
Data de nascimento;
Estado civil;
Bilhete de identidade (número, data e serviço de identificação

que o emitiu);
Residência (morada completa, com código postal e número de

telefone);
Habilitações literárias exigidas por lei;
Categoria, serviço e local onde desempenha funções (se for o

caso);
Identificação do concurso a que se candidata, bem como o Diário

da República em que foi publicado o respectivo aviso.

14.2 — Juntamente com o requerimento de admissão os candidatos
deverão apresentar os seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, com indicação dos seguintes ele-
mentos, para além de outros julgados necessários para melhor
esclarecimento do júri:

Identificação;
Habilitações académicas e profissionais;
Experiência profissional;

b) Documento de identificação — juntar fotocópia do bilhete de
identidade;

c) Documento comprovativo das habilitações literárias exigidas;
d) Documentos comprovativos das habilitações profissionais

(acções de formação, especializações, seminários);
e) Documentos comprovativos dos elementos que os candidatos

considerem relevantes para a apreciação do seu mérito ou
que possam constituir motivo de preferência legal;

f) Documentação respeitante aos requisitos gerais de admissão
a que alude o artigo 29.o, com excepção da alínea c) do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, a que se refere o n.o 7.1
do presente aviso, sendo dispensada a apresentação da mesma
desde que os candidatos declarem nos respectivos requeri-
mentos, sob compromisso de honra, a situação precisa em
que se encontram relativamente aos requisitos gerais de
admissão ao concurso.

15 — As falsas declarações são punidas nos termos da lei.
16 — Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso

de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos das suas
declarações.

17 — A lista de admissão, exclusão e a lista de classificação final
do respectivo concurso, bem como quaisquer outros elementos neces-
sários ao esclarecimento dos interessados, serão afixados na Escola
Superior de Tecnologia e Gestão e nos Serviços Centrais do Instituto
Politécnico de Leiria, nos termos da alínea i) do artigo 27.o do Decre-
to-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, ou serão notificados, por ofício
registado, nos termos do artigo 34.o do referido decreto-lei.

18 — O júri terá a seguinte composição:

Presidente — João Álvaro Poças Santos, vice-presidente do con-
selho directivo da Escola Superior de Tecnologia e Gestão
de Leiria.

Vogais efectivos:

Maria Dulce Rosário Correia, técnica superior principal da
Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Leiria.

Claudina dos Santos Francisco, técnica superior de 2.a classe
da Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Leiria.

Vogais suplentes:

Maria Teresa Freire de Albuquerque Cecílio, secretária da
Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Leiria.

Maria Irene Guilherme Costa Guarda Caseiro Lopes, assis-
tente administrativa especialista da Escola Superior de
Tecnologia e Gestão de Leiria.

19 — Na ausência ou impedimento, o presidente do júri será subs-
tituído pelo 1.o vogal suplente.

29 de Julho de 2005. — O Presidente, Luciano Rodrigues de Almeida.

Despacho n.o 18 542/2005 (2.a série). — Delegação de compe-
tências. — Ao abrigo do disposto no artigo 27.o do Decreto-
-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, e no artigo 35.o do Código do Pro-
cedimento Administrativo, o conselho administrativo dos Serviços de
Acção Social do Instituto Politécnico de Leiria deliberou delegar no
presidente do Instituto Politécnico de Leiria a competência para auto-
rizar despesas e pagamentos até ao valor de E 20 000.

7 de Julho de 2005. — Pelo Conselho Administrativo, o Presidente,
Luciano Santos Rodrigues de Almeida.

Despacho n.o 18 543/2005 (2.a série). — Delegação de compe-
tências. — Ao abrigo do disposto no artigo 27.o do Decreto-
-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, e no artigo 35.o do Código do Pro-
cedimento Administrativo, o conselho administrativo dos Serviços de
Acção Social do Instituto Politécnico de Leiria deliberou delegar no
administrador dos Serviços de Acção Social a competência para auto-
rizar despesas até ao valor de E 5000.

7 de Julho de 2005. — Pelo Conselho Administrativo, o Presidente,
Luciano Santos Rodrigues de Almeida.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Escola Superior de Teatro e Cinema

Edital n.o 761/2005 (2.a série). — 1 — Faz-se público que, por
despacho de 25 de Julho de 2005 do presidente do Instituto Politécnico
de Lisboa, no uso de competência própria, nos termos da alínea b)
do artigo 9.o e da alínea e) do n.o 1 do artigo 18.o da Lei n.o 54/90,



N.o 163 — 25 de Agosto de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 12 405

de 5 de Setembro, conjugadas com a alínea h) do n.o 1 do artigo 15.o
do Despacho Normativo n.o 181/91, de 2 de Agosto, publicado no
Diário da República, 1.a série-B, n.o 192, de 22 de Agosto de 1991,
e de acordo com o disposto nos artigos 7.o, n.o 2, 15.o, 16.o e 18.o
do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho, se encontra aberto, pelo
prazo de 30 dias consecutivos a partir da data da publicação do pre-
sente edital no Diário da República, concurso de provas públicas para
o provimento de uma vaga de professor-adjunto do quadro de pessoal
docente da Escola Superior de Teatro e Cinema, aprovado pela Por-
taria n.o 5/97, de 2 de Janeiro, na área científica de Som do Depar-
tamento de Cinema.

2 — O concurso é válido para o preenchimento da vaga, esgotan-
do-se com o seu preenchimento.

3 — Ao presente concurso serão admitidos os candidatos que se
encontrem nas condições previstas no n.o 2 do artigo 7.o e no artigo 18.o
do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho — Estatuto da Carreira do
Pessoal Docente do Ensino Superior Politécnico.

4 — Conteúdo funcional — o descrito no n.o 4 do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho.

5 — O requerimento de admissão ao concurso deverá ser dirigido
ao presidente do Instituto Politécnico de Lisboa e ser entregue pes-
soalmente ou enviado pelo correio, em carta registada com aviso de
recepção, até ao último dia do prazo fixado para a entrega das can-
didaturas, para a Escola Superior de Teatro e Cinema, Avenida do
Marquês de Pombal, 22-B, 2700-571 Amadora, nele devendo constar
os seguintes elementos: nome, filiação, naturalidade, bilhete de iden-
tidade (número, data e arquivo que o emitiu), data de nascimento,
residência, número de telefone e graus académicos e respectivas clas-
sificações finais, categoria profissional e cargo que actualmente exerce
e demais elementos que sejam susceptíveis de interferir na apreciação
do mérito dos candidatos.

6 — Os candidatos deverão fazer acompanhar os seus requerimen-
tos, conforme o artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho,
dos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo em como se encontram nas con-
dições previstas no artigo 18.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de
1 de Julho, nomeadamente certificado de habilitações de licen-
ciatura ou de curso superior adequado e currículo profissional
relevante;

b) Certidão de nascimento;
c) Fotocópia do bilhete de identidade;
d) Certificado do registo criminal;
e) Fotocópia do cartão de contribuinte;
f) Atestado médico a que se refere o artigo 1.o do Decreto-Lei

n.o 319/99, de 11 de Agosto;
g) Documento comprovativo de terem satisfeito a Lei do Serviço

Militar, se for caso disso;
h) Cópia autenticada dos diplomas ou certidões de atribuição

de grau académico;
i) Seis exemplares do curriculum vitae, detalhado, datados e

assinados;
j) Seis exemplares do estudo a propor pelo candidato nos termos

da alínea b) do n.o 1 do artigo 25.o do Decreto-Lei n.o 185/81,
de 1 de Julho;

l) Quaisquer documentos que provem as habilitações artístico-
-científicas do candidato, incluindo um exemplar das suas prin-
cipais publicações e demais documentos que facilitem a for-
mação de um juízo sobre as aptidões do candidato para o
exercício do lugar a concurso.

6.1 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas
alíneas b), d), f) e g) aos candidatos que declarem no respectivo
requerimento, em alíneas separadas e sob compromisso de honra,
a situação precisa em que se encontram relativamente a cada uma
daquelas alíneas.

6.2 — Aos candidatos que venham exercendo funções nesta Escola
é dispensada a apresentação dos documentos pedidos, desde que os
possuam no seu processo individual.

7 — O júri reserva-se a possibilidade de solicitar informações com-
plementares aos candidatos caso considere necessário.

8 — As provas dos concursos são as constantes do artigo 25.o do
Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho:

a) Discussão de dois temas estritamente relacionados com a área
de ensino para que está aberto concurso, sorteados pelo júri;

b) Discussão de um estudo, proposto pelo candidato, que cons-
titua uma actualização de conhecimentos técnicos ou uma
análise crítica sobre tema compreendido na área de ensino
para que está aberto o concurso;

c) Apreciação e discussão do curriculum vitae do candidato.

8.1 — Aceita-se que, dada a especificidade da área científica objecto
deste concurso, o estudo mencionado na alínea b) possa consistir
numa reflexão teórica, escrita, com base num trabalho de criação
artística de autoria do candidato.

9 — Serão aplicados, cumulativamente, os seguintes critérios valo-
rativos na selecção e ordenação dos candidatos:

a) Mérito científico, artístico e pedagógico do candidato ade-
quado à área científica e disciplina em que é aberto concurso,
sendo condição preferencial a contagem de, pelo menos, três
anos de efectivo serviço no ensino superior politécnico e na
área objecto do concurso;

b) Mérito profissional e artístico do currículo, preferencialmente
obtido na área do concurso;

c) Mestrado, diploma de estudos graduados, licenciatura ou
curso superior adequado à leccionação na mesma área e dis-
ciplina obtido em Portugal ou respectiva equivalência.

10 — O incumprimento do estipulado no presente edital implica
a eliminação liminar dos candidatos.

11 — O júri será constituído pelos seguintes elementos:

Presidente — Prof. Paulo Jorge Morais Alexandre, presidente do
conselho directivo da Escola Superior de Teatro e Cinema.

Vogais efectivos:

Prof. Filipe Carlos Fonseca da Costa Oliveira, professor-
-adjunto do quadro da Escola Superior de Teatro e
Cinema.

Prof. José Pedro Micael Franco Caiado, professor-adjunto
da Escola Superior de Teatro e Cinema.

Prof. Doutor João Mateus Ranita da Nazaré, professor cate-
drático da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas da
Universidade Nova de Lisboa.

12 — Da decisão do júri não cabe recurso, salvo em caso de vício
de forma.

13 — Menção a que se refere o despacho conjunto n.o 373/2000,
de 1 de Março — «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da
Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade emprega-
dora, promove activamente uma política de igualdade de oportuni-
dades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar
toda e qualquer forma de discriminação.»

12 de Agosto de 2005. — O Presidente do Conselho Directivo, Paulo
Jorge Morais Alexandre.

Instituto Superior de Engenharia

Edital n.o 762/2005 (2.a série). — 1 — Faz-se público que, por
despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de 14 de
Julho de 2005, no uso de competência própria, nos termos da alínea b)
do artigo 9.o e da alínea e) do n.o 1 do artigo 18.o da Lei n.o 54/90,
de 5 de Setembro, conjugadas com a alínea h) do n.o 1 do artigo 15.o
do Despacho Normativo n.o 181/91, de 2 de Agosto, publicado no
Diário da República, 1.a série-B, n.o 192, de 22 de Agosto de 1991,
e de acordo com o disposto nos artigos 6.o, 7.o, n.o 3, 10.o, n.os 1
e 2, 15.o, 19.o, 20.o, 23.o, 24.o e 26.o a 29.o do Decreto-Lei n.o 185/81,
de 1 de Julho, se encontra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis a
partir da data da publicação do presente edital no Diário da República,
concurso de provas públicas para provimento de uma vaga de pro-
fessor-coordenador do quadro de pessoal docente do Instituto Supe-
rior de Engenharia de Lisboa, constante do mapa I anexo ao Decre-
to-Lei n.o 389/88, de 25 de Outubro, com as alterações introduzidas
pela Portaria n.o 373/96, de 20 de Agosto, e pelos despachos n.os 33/96
(IPL), publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 275, de 27
de Novembro de 1996, e 07/89 (IPL), de 3 de Outubro, para a área
científica de Matemática, grupo de disciplinas de Análise Numérica.

2 — O concurso é válido apenas para o preenchimento da vaga,
esgotando-se com o seu preenchimento.

3 — Ao presente concurso serão admitidos os candidatos que se
encontrem nas condições previstas no artigo 19.o do Decreto-Lei
n.o 185/81, de 1 de Julho.

4 — Conteúdo funcional — o descrito no n.o 5 do artigo 3.o do
Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho.

5 — O requerimento de admissão ao concurso deverá ser dirigido
à presidente do conselho directivo do Instituto Superior de Engenharia
de Lisboa e entregue pessoalmente ou enviado pelo correio, em carta
registada com aviso de recepção, até ao último dia do prazo fixado
para a entrega das candidaturas, para o Instituto Superior de Enge-


